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SUPLEMENTO
 
SUMÁRIO 

SECRETARIAS REGIONAjS DAS FINANÇAS E DE 
ECONOMIA E COOPERAÇAO EXTERNA 

I'ortnria n.' .192/94 
Actualiza as tarifns fixadas para o transporte de passageiros por 
via marüimn entre a Madeira e o Porto Santo, pelos navios 
"Pãtria", lndcpcndência"e Pirata Azul". 

l'ortnrla n.' 393/94 
Actualizn os valoreslixadosnoRcgulnmcnto de tarifnsdo Portodo 
1'0110 Sanlo. 

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA E 
COOPERAÇAO EXTERNA 

Portnrla ns, 392/94 

COfl~idcr.u1(loqueoaumenloUecuSl()sdeexp'or:!f:1ona')viagens 
entre a Malcim e Porto Santo. pelos navios "Pâtria", • lndcpêndcncia 
e'·Pir.llaAz\II". (~Icnn inaaoocessidalcdeJlroo.xlcr~ :x:lu:úiza;ãou.1S 
I:uil:l~ a Jlr.~ticar noIrnnspof1e Ue passageiros porviam:uitillla; 

A presente portaria procede ~ nctualiznção das tarifas 
fixadas para o transporte de passageiros entre as ilhas da 
Madeira edoPortoSanto,pelosnavios'Pátrin", "Indcpêndcncia 
e "Pirata Azul", paro o anoeconómicode 1995: 

Nesteslermos. .1O abrigo do disposto na alínead) do artigo 

49VdaLeinV• 13/91, de 5deJunho, mandao GovernoRegional
da Madeira. pelos Secretários Regionais das Finanças e de 
Economiae Cooperação Externa. aprovar o seguinte: 

. , 
: IV•• Oartigo 12veos mapa') I eIIaqucscrcferco nV1do;utigo 
201doRcgulamcnío Tarirruio de Transpones MlIÍtimos aprovado 
emanexo àPortoria 43WJ2, de 31 de Dezembro. com a') alterações 
introduzida') pela') Penarias 5ON3. de 26de Mao e37m3, de 23de 
Dezembro, passam ater aseguinte fC(h:ção: 

Arligu 121 

• (Tarifas especiais) 
I. - Ecriala a tari r.1 especial de Idae volL1 novruor de 2 GOOSOO. 

destinada a: 

a) . 
b) .. 

2.- , .. 

'}.V._A prcscntcportariacntracmvigornodla 1dclancimdc 1995. 

Assinadaem 15 de Dezembro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo ButistaFontes 

. O SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA E 
COOPERAÇAO EXTERNA,José AgostinhoGomes Pereira 
de Gouveia • . . . 

FUNCHAUI'ORTO SANTO!FUNCJI AL 

1'ORTOSANTO/FUNCIIAIJI'ORTO SANTO , . MA1'A I 

DESIGNAÇÃO PERIODO DE 
VERÃO 

PERIOOO DE 
INVERNO 

I ~ Classe 
, 

10000$00 8500$00 

Classe TurIstlca 
Mesmo dia 
)utro dia 

O 300$00 
6900$00 

7200$00 
5600$00 

Té:rlfas EspeciaIs 
Jovem 

Residente Porto Smto 
Dupla Residência 
1"111 It ar 
Estudante Resld. Porto Santo 

6 300$00 
4000$00 
5 200$00 
2600$00 
2 600$00 

4700$00 
4000$00 
5200$00 
2600$00 
2 600$00 
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lUA OU VOLTA 
MAI'A IJ 

DESIGNAÇÃO PERIODO DE 
VERÃO 

PERloDO DE 
INVERNO 

1~ Classe 5500$00 4600$00 

ClasseTurística 4400$00 3 600$00 
~ 

Tarlras Especiais 
Jovem 
ResldenlePorto S<nlo 
DuplaResidência 

3 150$00 
2 400$00 
3000$00 

2500$00 
2400$00 
3000$00 

Portaria nl 393/94 

Considerando queo Regulamento deTarifasdoPortodo 
Porto Santo, na redacção de alguns dos seus artigos, não se 
coaduna como novocspirüoque cníormaa reestruturação dos 
portos. nomeadamente no que respeita à flexibilização de 
procedimentos; 

Considerando que, mais do que nunca, a resposta a dar 
aos problemas portuãrios, não se compadece com o tempo 
perdido no cumprimento da burocracia imposta pclo que se 
encontra regulamentado; 

Torna-senecessário dar nova redacção, aOS artigos que 
remelem a resolução dos casos omissos, alteração de taxas 
estabelecidas, isenção e redução das mesmas para aprovação 
conjuntados Secretários Regionais das Finanças e da Tutela, 
constituindo um cspartilho burocratizante na resolução de 
algumas situações quesepretende terem solução maisimediata. 

Considerando que aindanão foram estabelecidas taxas 
para os corsõcs, picadeiros e aparelhos de suspensão de 
embarcações; . 

Considerando que se torna necessário proceder à . 
actualização das tarifas fixadas no Regulamento de Tarifas do 
Porto do PortoSantoaprovado emanexoà Portaria nO 369/93, 
de 23 de Dczembro, para o ano cconõmicode 1995: 

A presente Portaria vem procederà alteração de alguns 
artigos. bem como actualizar algumas das taxas previstas no 
Regulamento deTarifas do Porto do PortoSanto. 

Assim: 

Man<11 oGoverno Regional <11 Madeira pelosSecretáiios 
Regionais das Finanças e de Economia e Cooperação Externa, 
noabrigododisposto naalínead) doartigo49°da Lei 13/91, de 
5 de Junhoe artigo2°do Regulamento de Tarifas do Portodo 
PortoSanto aprovado em anexoà Portaria nO 369/93, de 23 de 
Dezembro. o seguinte: 

1° - Os artigos3°,5°,7°.14°,19°,21°,22°,23°,27°,28°, 
29°.30°.35°,36°,39°,4 l°, 44°,49°,50°,52°,53°,54°,55°,58°, 
60°.61°.62°,63°,67°.68°,69°,70°,71°,73°,74°,75°, 78°, 79°, 
809 

, 81 9 
• 82° e 84° do Regulamento de Tarifas de Porto do 

Funchal aprovado em anexo à Portaria nO 369/93, de 23 de 
Dezembro, respectivamente passam a ter a seguinteredacção: 

ARTIGO 31
 

CASOS OMISSOS
 

1-Aresolução doscasosomissosnopresente Regulamento
scrã feita por despacho do Secretário Regional da Tutela. 

2 - Em casosespeciais, poderáa D.R.P.aplicara taxa que 
julgar mais adequada. ponderadas as taxas equivalentes. 
processando-se deseguidaasuahomologação, pcloSecretário 
Regional da Tutela. 

ARTIGO SI
 
REDUÇÕES E ISENÇÕES DE TAXAS
 

Sem prejuízo das reduções e isenções previstas neste 
Regulamento, poderãoSecretário Regional daTutelaconceder 
outras, por despacho, em casos especiais devidamente 
justificados. 

ARTIGO 'I
SERVIÇOS PRESTADOS FORA DA ÁREA I>E 

EXPLOI{AÇÃO PORTUÁRIA 

Nos casos do presente Regulamento em que não tenham 
sido consideradas taxasrespeitantes aserviçosprestados fora 
daárcadc exploração portuária. serãoasmesmas estabelecidas 

.por despacho do Secretário Regional da Tutela. 

ARTIGO 141
 

APLICAÇÃO DA TAXA DE ENTRADA NO PORTO
 

1 - : . 

a) Embarcações de passageiros:
 
No primeiro períodode 24 horasou fracção 9$50;
 
Por iguaisperíodos sucessivos .4$00:
 

b) Embarcações de cargae outras:
 
No primeiro períodode 24 horasou fracção .. 16$00:
 
Por iguais períodos sucessivos 7$50.
 

2 - .. 
3 - .. 

ARTIGO 191
 

ACOSTAGEM E DESACOSTAGEM DE
 
EMBARCAÇÕES
 

1 - 1 .. 
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a) Operação sem intervenção 
de rebocador 33 284$00; 
b)Operaçãocom intervenção 
de 11m rebocador 33284$00; 
+ 2.2 TAB;
 
c) Operaçãocom intervenção
 
de dois rcbocndorc 57 560$00;
 
+ 2.2 TAB.
 

2· .. 
3· . 

a) Operação sem intervenção 
de rebocador 20 460$00;
 
h) Operação com intervenção
 
de um rebocador 33500$00;
 
c) Operação com intervenção
 
de dois rebocadores 58 500$00.
 

4·	 .. 

ARTIGO 2111 

UTILIZAÇÃO D,E FUNDEADOURO DENTRO 
DA AREA DO PORTO 

I .. 

a) Até 500 TAB 
b) De mais de 500 TAB a 1500 TAB 
+ S60/fAB além de 500 TAB; 

530$00; 
530$00; 

c) De maisde 1500TAB a 5000 TAB..........530$00; 
+$26/fAB além de 1500TAB; 
d) De maisde 5000 TAB I 270$00 
+ 520/fAB além de 5000 TAIl; 

2 . As embarcações de recreio que utilizem como 
fundeadouro a ãrca anexa aos pontões Ilutuantcs, onde se 
situam as bolasde aruarrnção, ficamsujeitasporcada período 
indivisível de 24 horas. ao pagamento da taxa de 65$00, 
independentemente tia sua tonelagem. 

ARTIGO 2211 

UTILIZAÇÃO DE BOlAS 

1	 .. 

a) Alé 500 TAIl 530$00; 
b) Demaisde 500 TAIl a 1500 TAn 530$00; 
+ 560/fAB além de 500 TAB;
 
c) De mais de 1500TAB a 5000 TAB 530$00;
 
+ 526 /fAIl além de 1500TAIl;
 
d) De mais de 5000 TAIl 1270$00
 
+S20/fAIl além de 5000TAIl.
 

ARTIGO 2311 

ACOSTAGEM D1~ El\1BARCAÇÜES DE RE~REIO 

Asembarcaçõcs de recreio queacostem aoscaiscomerciais, 
cstãosujcitas porcadaoperaçãodeacostagem oudcsacostagcm, 
ao pagamento das seguintes taxas: 

a) Alé 100TAB .4 560$00;
 
h) Maisde 100TAIl a 400 TAB 7600$00;
 
c) Maisde 400 TAB:
 
Operação sem intervenção de rebocador .16000500;
 
Operação com intervenção de
 
11m rebocador 16oaJ$OO;
 
+2.2TAB;
 
Operaçãocom intervenção de
 

dois rebocadores	 26000$00. 
+2.2 TAB. 

ARTIGO 2111
 

TEMPO À ORDEM
 

I·	 .. 

a) Operação sem intervenção
 
de rebocador 9 200$00;
 
b) Operação com intervenção
 
de um rebocador 16750$00;
 

. c) Operação com intervenção de 
• dois rebocadores	 33 500$00. 

2· .. 
3 - .. 
4· .. 

a)	 ~ , .. 
b)	 . 

5· .. 
6· . 
7· .. 

ARTIGO 2811 

EMBARCAÇÕES QUE NÃO ESTEJAM A
EFECTUAR OPERAÇÕES 

1-	 .. 
2·	 .. 

"	 a) Pela primeira hora indivisfvcl 26080$00; 
b) Por cada meia hora ou fracçãc a mais.. 13680$00. 

ARTIGO 2911
 

SOBRETAXAS DE SERViÇO EXTRAORDINÁRIO
 

1	 .. 

a)· Dias úteis: 
Por cada pcrfodo de quatro horas ou Iracção: 

a.l. Operação sem intervenção
 
de rebocador .47 380$00;
 
a.2.0pernção com intervenção
 
de um rebocador 74 520$00;
 
a.3.0pernçllocom intervenção
 
de dois rebocadores 101 550$00;
 

b)· Sábados, domingos. feriados cdias ndmitidos como tais; 
b.l , Operação sem intervenção
 
de rebocador 94 760$00;
 
b.2. Operação com intervenção
 
de um rebocador 147660S00;
 
h.3. Operação com intervenção
 
de dois rebocadores 203 100$00.
 

ARTIGO 301
 

REBOCADOR OU LANCHA À HORA
 

Pela utilização de rebocadores ou lanchas nos serviços 
a realizardentroda área do porto,serão cobradaspor unidade 
c por hora indivisível, asseguintes taxas: 

, ri) Lancha r 6 680$00; 
b) Rebocador 18 980500. 
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ARTIGO 35' 
CABOS DE REBOQUE 

Para o serviço de reboque, a embarcação rebocada 
fornecerá normalmcntc o respectivo cabo. podendo no 
entanto. este serviço ser-lhe fornecido pela D.R.P.. se o tiver 
disponível. a pedido do comandante ou mestre, mediante o 
pagamentoda taxa de 3 710$00. 

I 

ARTIGO 36' 
TAXAS 

; . 

a) Draga 
b) Dalcl1\o 

8 590$00; 
6680$00. 

ARTIGO 39' 
ESTADIA 

I· .. 

a) Embnrcnção até Gmetros 30Soo;
 
h) Embarcação de mais de 6
 
metros a 8 melro 50$OC)';
 
c) Embarcaçãode ruais dc 8
 
melros a 10 metros C'O$oo;
 
d) EllIban.::lÇão de maisde 10metros a
 
15 metros 70$00;
 
e) Embarcação de mais de 15 melros 80$00.
 

2· .. 

ARTIGO 41' 
UTILIZAÇÃO DE PRANCHAS DI~ PORTALÚ 

1 - Pela utilização de pranchas de portaló da D.R.r .• 
independentemente do pcrlodo por que for requisitada. será 
cobrada por unidade a taxa de 10800$00. 

2 . 

ARTIGO 4-1' 
TAXA DE PORTO 

I .. 
2· .. 

2'10:;:00 180:;:00 

3 . Exceptuam-se do número anterior, os cimentos e 
combustíveis, descarregados dentro da rirca do porto c em 
instalações próprias de entidades públicas ou privadas, que 
estão sujeitos à taxa 90S00 por tonelada indivisível. 

4· .. 

ARTIGO 49
ARMAZENAGEM DE MERCADORIAS 

CLASSIFICADAS COMO CARGA GERAL 

1 .. 

a) Se lcvrnunda no primeiro dia grátis: 
b) Se levantada até ao terceiro dia 3$00; 
c) Se levantada até ao décimo quinto dia 12$00: 
d) Se levantada até ao trigéssimo dia 17$00; 
c) Se lcvnntnda além do trigéssimodia 22$00. 

2 - . 
3 - .. 
4· .. 

LIGEIROS 
a) Se levantada no primeiro dia grátis; 
h) Sc tcvantnda até ao terceiro dia 57$(X); 
c) Se levantadaaté ao décimo quinto dia J 13$00: 
d)Sc levantada até ao trigéssimo dia 171 $00; 
c)Sc levantada além do trigéssirnodia 228$00. 

PESADOS 
a) Se levantada no primeirodia grátis; 
b) Se lcvnntada até ao terceiro dia 86$00: 
c) Se levantadaaté ao décimo quinto dia 171 $00; 
d)Sc lcvanlnda até ao trigéssimodia 228$(X); 
e)Se levantada além do trigéssimo dia 341 $00. 

5 - .. 

ARTIGO 50' 
ARMAZENAGEM DE CONTENTORES 

I .. 

a) Contentores levantados até ao nono dia útil: 
Do primeiro ao terceiro dia útil grútis: 
Do quarto ao nono dia útil 140$00. 

b) Contentores lcvnntados após o nono dia útil: 
. Do primeiro ao vigéssimo primeiro dia ...330$(X); 

Dovigéssimo segundo ao vigéssimo nono .. 520$(X); 
Do trigéssimo ao trigéssimo 
sétimo dia 710$00; 
Dotrigéssimo oitavo 00 quodragéssímo 
quinto dia l)(X)$OO; 
Alémdo quadragéssimoquintodia I 720$(X). 

Na aplicação das taxas previstas na alfncah) contam-seos 
dias úteis, sábados.domingos. feriadosc dias admitidoscomo 
tais. 

2· .. 

a) . 
b) Sc não embarcados nos primeiros 8 dias aptís a 
dcsconsolidnção no terminal ou da sua entrada vazio, 
quando dcsconsolidados forado porto: 

b.I.)Do primeiro ao terceiro dia 
b.2.)Do quarto ao rrigéssnuo dia 
bJ.) Do trigéssimo primeiroao 
quadrngéssimo quinto dia 
bA.) Além do quadmgéssimo quinto dia 

, 

2l)$(X); 
34S(X); 

.40S(X); 
46S(X). 

3  .. 

ARTI<;O 52
TAXA DE PORTO 

A taxa de porto a cobrar por cada passageiro, segundo a 
natureza da viagem.é a seguinte: 

a) Dc longo curso e cabotngcm 180S(X); 
b) De navegação costeira (só embarque) 50$(X); 
c) Entre ilhas do mesmo Arquipélago. cm 
embarcações dcqualqucr classe 7$00. 

ARTIGO 53
TAXA DE OPERAÇÚES DE TRÁFEGO COM
 

CONTENTORES
 

1 - . 
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a) Contentor :11620' carregado: 
Direitos de Cais 13 RSO$üO; 
Equipamcnro 3300$00; 

h) Comcntor até 40' carregado: 
Direitos de Cais 1H850$00; 
Equipamento 3 300$00; 

c) Contentor até 20' vazio: 
Direitos de Cais 3960$00; 
Equipamento 3 300$00; 

d) Contentor até 40' vazio: 
Direitos de Cais : 6402$00; 
Equipamento 3300$00; 

2· .. 

a) . 
h) .. 

."\ - .. 
4 - : .. 

ARTI(;O 54v
 

TAXAS DE OPERAÇÜI~S DE TRÁFEGO DE
 
MERCADORIA CONVENCIONAL
 

I· . 
a) Carga geral: 

Direitos de Cais 71O$OO/Ion; 
Equipamento 370$00/lon; 

h) Graneis: 
Direitos de Cais 51O$00/lon; 
Equipamento 370$00/lon; 

c) Veículos pesados com peso superior 
a 12 toneladas: 

Direitos deCais 790$00/lon; 
Equipamento 370$00/ton; 

d) Veículos ligeiros ou pesados até 
12 toneladas: 

Direitos de Cais 14060$00/unid.; 
Equipamento 740$00/unid. 

2· .. 

ARTJ(;O 55v 

TAXAS DE OPERAÇÃO FORA DO PEldoDO 
NORMAL DE FUNCIONAMENTO DO PORTO 

1- .. 

a) Dias úteis• entreas 00.00 c as 08.00 horas, cntrcas 
12.00cas 13.00horas c entre as 17.00c as 24.00 horas. 
serão cobradas para além das taxas estabelecidas nos 
n"s I c 2 dos artigos 53v c 54v• por hora indivisível c 
indcpcndcutcmcntc do número de contentores a 
movuucntar. unidades de carga ou tonelagem das 
mercadorias, a sobretaxa de 84 600$00; 
h)Sábados.domingos, feriadosou diasadmitidos como 
tais· entre as OH.OO c as 24.00 horas, será cobrada para 
além das taxas estabelecidas no nV I do artigo anterior, 
c indcpcndcntcmcntc da tonelagem ou unidade 
amovimcntara sobretaxa de 652200$00. 

2· ..
:' - .. 

_ ARTIGO 5~v 

OPEI~A~:OES NAO INÇLllIDAS NAS TAXAS 
UNITARIAS 

Na movimentação de contentores ou dc carga geral não 

incluída nas taxas fixadas nos artigos 53v, 54v c 55v.lais COIllO 

a movimentação de contentores ou de carga geral, para 
disponibilizaçãodecspaços.transícrêucin de mercadoriascntrc 
terminais ou cais. arrumação de contentores, arrumação de 
material dc estiva ou outras, serão cobradas as taxas que 
estiverem estabelecidas nesteRegulamento para cada tipo de 
máquina ntilizadn nestas operações, acrescida ou não de 
eventuais sobretaxas. 

ARTIGO (í()V
 

GUINDASTES DE VIA
 

I ~ . 

a) At6 3 toneladas 2 S90S00: 
h) Mais dc 3 toneladas a 5 toneladas 3 120S()(); 
c) Mais de 5 loncladas a J2 toneladas 3 920S00; 
d) Mais dc 12 toneladas a 22 toneladas 7 740S00; 
c) Mais de 22 toneladas 10 390S00. 

2 - . 
3 ..~ ~ : . 

ARTIGO (ilv
 
GUINDASTES AUTOMÓVEIS
 

1 - .. 

a) At6 20 toneladas a 3 M S 430$00;
 
h) Mais dc 20 toneladas a 3 M até
 
45 toneladas a 3 M 14 370S<Xl;
 
c) De 36 toneladas a 13 M 27 090S00.
 

2 - As taxas referidas no n" I não incluem a lingagcm, 
3· .. 

ARTI<;O (í2V
 

EMPILlIADORES E AUTOGRUAS
 

1 .. 

Empilhadorcs: 
a) Até 3 toneladas 1970$00; 
h) Mais de J toneladas a fi toneladas 3 190$00; 
c) Mais dc 6 toneladas a 12 toneladas .4 560$00; 
d) Mais de 12 toneladas 8 360$(X). 

2· .. 

a) Movimentação por unidade 1 670S00: 
h) Movimentação por hora indivisivcl 16560$00. 

3 - .. 

ARTH;O (í)V
 

TRACTORES E ATRELADOS
 

1 - .. 

a)Tractorcs 3 890500;
 
b) Atrelados
 
trnnsportc de contentoresde 20' 1 360500;
 
unnsportc dc contentores de 40' 2 720500;
 
c) Veículos de caixa aberta:
 
Na II hora 6 [50$00;
 
Nas horas seguintes 3 71OSlXl.
 

2 - : .. 
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ARTIGO 67g
 

FORNECII\IENTO DE ÁGUA POTÁ VEL
 

Pelo fornecimento de água potável às embarcações, nas 
tomadasde cais. será cobrada por metro cúbico a taxa de 
IROSOO.com um III ínirno cobrável de 10 m3. 

ARTIGO 6Sg
 

FOI~A DO PlmíoDO NORMAL DE
 
FUNCIONAMENTO DO PORTO
 

Pelo fornecimento de água potávelàs embarcaçõesfora do 
período normal de funcionamento do porto,ser:ícobrado por 
metrocúbicoa taxade 180S00. acrescidada sobretaxade mão
de-obra estabelecida no artigo 81u• 

ARTIGO 69g 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÍ~CTRICA 

I - Pelo fornecimento de energiaeléctricacm baixatensão 
ser:\ debitado por KW a taxa de 50$00. com um mínimo de 
cobrança de 10KW. 

2· : 

ARTH;O 70g
 

FORNECII\1ENTO DE ENERGIA ELJtCTRICA PARA
 
CONTENTOImS FIUGORIFICOS
 

. I -,':elo fornecimento deenergiaeléctricaparacontentores
Irigorfficos, será cobrada, por KW a taxa de 50$00. 

2 - . 

ARTIGO 71g
 

ALUGUER DE CONTADOR
 

I - Pelo aluguer de contador de energia eléctrica será 
cobrada a taxa de 2 300$00. sem prejuízo do disposto no
número seguinte. 

2 - Pela ligação para fornecimento de energia eléctricaaos 
contentores Irigoriffcos, será cobrada a raxa de I 600$00. 

ARTIGO 73'
 
TAXAS DE MÃO·DE·OIIRA
 

Pelo fornecimento de mão-de-obra para serviços não 
especificados nopresenteRegulamento. serãodevidasas taxas 

que forem fixadas por despacho do Secretário Regional da 
Tutela, sob propostada D.R.P.. 

ARTIGO 74g
 

ALUGUER DE MATERoIAIS E UTENSíLIOS
 

Pelo aluguer de aparelhos. utensílios e Icrrnmcntas serão 
devidasas taxasque forem fixadaspordespachodo Secretário 
Regional da Tutela. sob propostada D.R.P.. 

ARTIGO 7Sg
 

USOS DE EDIFICAÇÕES E INSTALAÇÜES
 

1 - Pelo uso de edificações ou de instalações fixas ou 
amovíveis é devida. por melroquadrado.a taxa mensal de R 
100$00. com um mInimo de cobrança de quatro melros 
quadrados. 

ARTIGO 78g 

LICENÇAS PARA O EXERcícIO DE ACTIVIDADES 

, Pelo cxcrcfcio de actividades comerciais. industriais ou 
outras. na área de jurisdição da D.R.P.• são devidas taxas em 
funçãodaduraçãoedanatureza dessasactividades aestabelecer 
por despacho do Sccrctririo Regional da Tutela sem prcjulzo 
do pagamento de taxas a outros organismos quando forem 
legalmente devidas. 

ARTIGO 79g 

AFIXAÇÃO DE MENSAGENS PUBLICITÁRIAS 

Pela afixação ou colocação de mensagens publicitárias 
em qualqueráreadejurisdição da D.R.P.•é devida umataxa a 
fixar por despachodo Secretário Regional da Tutela. 

ARTIGO HOg
 
EXTRACÇÃO DE AREIA OU BURGAU
 

.1'0.1' c:.1(la melrocúbicode a~ia ou burgau cxtrafdo naárea 
de jurisdição da D.R.P. é devida a taxa de 100$00. 

ARTIGO 81g
 

SOBRETAXA DE MÃO-DE-OBRA
 

I .. 

ADJUNTO DE EXPLOR/lçlio 

MOTOfU:~TA MARíTIMO OU 

ME:::TRE DE EMIlAReflçlio 

AGENTE DE EXPLOHAÇlio. ali 
MNWIlHAlIOR DE GUI NDM:l'E~: OU 

MANOl'.flA[IOH DE MOTOR I MIJO:; IJE TRÁFEl.:O Oll 

OPEH}Í,RIO QUflLIFICAIJO 

MR IIJIl EI HO OU 

A.JUDi\!rr E DE MOTOR I ~;T A MMdTIMO 

r, 030500 

(j 510$00 

r, 100$00 

s 360500 

AUXJ LIA!'. lJI-: EXI'LOllA<;,i\O OU 

OPERÁRIO Ni\o Qt)i\I~ I FI eflIJO '1 '110:;;00 
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AUTIGOlU 2 

TAXA 
Pelaexecução dos serviçosadinntcindicados,paraalémdo 

imposto de sêlo, quando devido. serão cobradas as seguintes 
taxas: 

a} .. 
h} .. 
c} . 
d . 
e) .
 
I) Por cada Iotocópiade formato A4:
 
De documento do serviço 100$00;
 
Dedocumento não pertencente i'I D.R.P 30$00;
 
g) Por cópias heliográficas:
 
Formato A4 (cada uma) '00$00;
 
OUII"OS formatos. por m2. indivisível 810$00;
 
h) ..
 
i} Utilização de Fax (por cada folha M) I 200$00;
 

2· .. 

AUTlGOIW 
TAXAS 

I - .. 

a) Motorcompressor 
h} ~loto Bomba 
c) Colheres de Dragagem 
d) Baldes de ferro 
e) Betoneira 
f) Estroposaté 5 toneladas 

2 440$()O/hora; 
2 440$00/lIora; 

2 440$00/dia; 
1800S00/dia: 
6 050S00/dia; 
I 8oo$00/dia; 

g) Estropossuperiores a 5 toneladas 3 600$OO/dia; 
h) Lingas até 5 toneladas 1 900$OO/dia: 
i) Litigas superiores a 5 toneladas 3 600Soo/dia: 
j)Aparclhos para suspensão de 
automóveis ligeiros 3 600S00/dia; 
I)Aparelhos para suspensão de 
automóveis pesados .4 770S00/dia; 
III)Rl:lks \);\11\ curgn c dcscnrgn 2 440S00/llia; 
n) Encerados 840S00/dia: 
o) Manillhas 640$00/dia; 
p) Rampas de acesso a contentores 640$OO/dia; 
ti) Contentorespara lixo 1500S00/di:1'
r)M~l(uina de lavar de aHa ' 
pressãoc temperatura 5 730$00/lIora: 
s) Paletes 170S00/dia; 
I) Gerador eléctrico .4 770$00/lIora; 
u) Máquinade soldar portritil. 5 400$00/lIora: 
v) Corsõcs 170$OO/dia; 
x) Picadeiros 24S00/dia: 
z) Aparelhopara suspensão de 
embarcações 2 120S(X)/dia. 

\ 

2
3 . ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

2Y
- A presentePortariaentra em vigorno dia I de Janeiro 

de 1995. 

Assinadn em 15 de Dezembrode 1994. 

OSECRETÁRIOREGIONALDEFlNANÇAS,JoséPalllo 
[laptisla Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA E 
COOPERAÇÃO EXTERNA. José AgostinhoGomes Pereira 
de Gouveia 
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Preço deste númcro: HO$()() 

"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "OPreçodosanúncios é de 115$00 por 
anúncios c a assinaturas do Jornal linha. acrescido do respectivo IVA. 

CO"1'leI3 (Ano) ... 7 561$00 (88me.I•• I) ......... 3790$00
 
C.d. S6.íe • 2504$00 .., ...... I 252S00 dependendo a sua publicação do Oficial deveserdirigidaà Secretaria

pagamento nmccipado a efectuar na 
-Geral da Presidência do Governo Secretaria-Geral da Presidência do 

Nli",rro, c S"I'I.",.n"I.'I . "roço I"" página 10$00 
Regional da Madeira" GovernoRcgional da Madeira"/I .'1....Ior es scresce11I ~ porl.. d. eorrelo 

(l'orl.rl...' 2194d. 2S de Jandro) • 

Execução I:rnnca "Jornal OndaI" 




